DECRETO Nº 22.888, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.



Altera o inc. I do art. 4º, o inc. XII do art. 5º, o inc. XXIV do art. 8º, o caput do art. 26, o inc. V do 36, os incs. XII e XIII do art. 72, o inc. XVII do art. 108; inclui os incs.  XIII e XIV no art. 5º, os incs. XXV, XXVI, XXVII, XXVIII e XXIX no art. 8º, os incs. XIV, XV e XVI no art. 72, e os arts. 73-A, 73-B, 73-C, 74-A, 75-A, 75-B e 75-C, o art. 85-A, o inc. XVIII no art. 108; e revoga o inc. os incs. VIII e IX do art. 9º, os arts. 73, 74 e 75, do Decreto nº 22.429, de 17 de janeiro de 2024, que estabelece o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as Leis Complementares nº 897, de 15 de janeiro de 2021, nº 810, de 4 de janeiro de 2017, e nº 817, de 30 de agosto de 2017,


D E C R E T A:


Art. 1º  Fica alterado o inc. I do art. 4º do Decreto nº 22.429, de 17 de janeiro de 2024, conforme segue:

“Art. 4°.......................................................................................................................

I - participar do processo de planejamento e gerenciamento de recursos humanos, materiais, financeiros e tecnológicos, no âmbito de sua área de atuação, por meio de Plano Anual de Contratações, dimensionamento de pessoal, sistemas de gestão financeira e orçamentária, plano de desenvolvimento de tecnologia da informação e outros;

........................................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Fica alterado o inc. XII e incluídos os incs. XIII e XIV no art. 5° do Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 5°. .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

XII – articular junto aos parlamentares da esfera municipal, estadual e federal a captação de recursos por emendas ao orçamento, direcionando os recursos, conforme as necessidades da SMS;

XIII – assessorar no planejamento, execução, controle e fiscalização de recursos financeiros por emendas parlamentares ao orçamento da SMS; e

XIV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” (NR)

Art. 3º  Fica alterado o inc. XXIV incluídos os incs. XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX no art. 8° do Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

....................................................................................................................................

XXIV – cadastrar as informações repassadas pelos prestadores de serviços de saúde contratualizados com o município, relativas aos trabalhadores de enfermagem, para recebimento de valores, por parte da União, referentes ao Piso Nacional da Enfermagem;

XXV – cadastrar as informações dos servidores estatutários de enfermagem, para recebimento de valores, por parte da União, referentes ao Piso Nacional da Enfermagem;

XXVI – gerenciar eventuais ajustes de cadastros dos trabalhadores de enfermagem do SUS municipal;

XXVII – realizar a previsão orçamentária relativa ao Piso Nacional da Enfermagem no âmbito do município;

XXVIII – coordenar o Plano de Contratações Anual (PCA) da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre (SMS), assegurando a integração e o alinhamento das demandas de todas as unidades de trabalho com a Lei Orçamentária Anual (LOA), em estrita observância às diretrizes e normas estabelecidas pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, no que tange aos processos de licitação, dispensas e inexigibilidades, com impacto transversal em todos os órgãos da Administração Direta; e

XXIX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” (NR)

Art. 4º  Fica alterado o caput do art. 26 do Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 26.  Ao Setor de Ingresso e Movimentação (SIMOV), UT subordinada à CGP, compete:
..........................................................................................................................” (NR)

Art. 5º  Fica alterado o inc. V do art. 36 do Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 36. .....................................................................................................................

....................................................................................................................................

V – elaborar os processos de pagamento por indenização administrativa dos prestadores de serviços assistenciais hospitalares, de acordo com os valores aprovados da produção mensal e autorização do Secretário Municipal de Saúde, disponibilizando para a área financeira da SMS para os trâmites de pagamento;

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 6º  Ficam alterados os incs. XII e XIII e incluídos os incs. XIV, XV e XVI no art. 72 do Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 72. ....................................................................................................................

..................................................................................................................................

XII – elaborar o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA), o Relatório Anual de Gestão (RAG), o preenchimento do DIGISUS, no que se refere a dados e informações de natureza financeira ou orçamentária, de acordo com a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012;

XIII – efetuar a retenção de tributos nos empenhos e liquidações emitidos; 

XIV – requisitar à SMF a provisão de recursos financeiros municipais para o Fundo Municipal de Saúde;

XV – manter atualizados os registros demonstrativos da receita e da despesa dos recursos previstos no art. 3º do Decreto nº 11.317, de 1995; e

XVI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” (NR)

Art. 7º  Fica incluído o art. 73-A no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 73-A.  À Equipe de Análise de Despesa - Geral (EAD-Geral), UT subordinada à DFMS, compete:

I – orientar às demais áreas da SMS sobre a documentação necessária para a efetivação das fases da despesa pública;

II – analisar documentação com vistas à efetivação do prévio empenho, liquidação e pagamento de contratos de serviço, mão-de-obra e despesas similares;

III – efetuar a retenção de tributos, que competem a unidade, nos empenhos e liquidações emitidos;

IV – acompanhar os pagamentos de processos encaminhados;

V – analisar, emitir empenho, emitir nota de liquidação e acompanhar processos referentes a passagens aéreas, diárias, inscrições em cursos, multas, ressarcimento de servidores adidos e outras despesas diversas;

VI – emitir DAM no SIAT referente ao envio do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) dos servidores da SMS e confeccionar preparo de pagamento extraorçamentário para pagamento de guias, visando efetivação da arrecadação do tributo municipal;

VII – solicitar transferências financeiras para efetivação da folha de pagamento da SMS;

VIII – analisar e conferir os relatórios mensais para Guia da Previdência Social (GPS) e FGTS, bem como confecção de preparo de pagamento extraorçamentário;

IX – conferir, analisar, emitir empenho e preparo de pagamento extraorçamentário de repasse ao Vínculo orçamentário 40, com vistas ao pagamento dos servidores cedidos à SMS;

X – analisar e aprovar empenhos prévios e liquidações relativos aos serviços prestados pela PROCEMPA à SMS;   

XI – conferir preparos de pagamento extraorçamentários relativos aos consignatários, pensões alimentícia e tesouraria, relativos à folha de pagamento da SMS/FMS;

XII – emitir preparos de pagamento extraorçamentários de pagamento à Administração Centralizada, relativas à folha SUS e estagiários PIM;

XIII – conferir relatório relativo a bloqueios judiciais de servidores e preparos de pagamento extraorçamentárias de repasse às contas do vínculo orçamentário 40;

XIV – efetuar a análise de documentação, prestação de contas e emissão dos empenhos e notas de liquidação nos processos relativos a bloqueios judiciais de saúde, efetuado nas contas do FMS, bem como efetuar o controle do saldo orçamentário nas dotações envolvidas;

XV – analisar, conferir e emitir empenho e notas de liquidação relativos aos processos de pronto pagamento;

XVI – analisar, conferir, emitir empenho, liquidação e preparos de pagamento extraorçamentário relativos aos processos de devolução de caução de contratos da SMS;

XVII – efetuar emissão de prévio empenho, analisar, conferir e efetivar liquidação dos processos referente aos contratos de mão de obra terceirizada, serviços, obras, aluguel, Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), veículos locados na sede da SMS e na DVS, energia elétrica, telefone móvel, modem, telefones funcionais, sistemas de dados, sob a responsabilidade da EAD; e

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas”.

Art. 8º  Fica incluído o art. 73-B no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 73-B.  Ao Núcleo de Materiais (NM-EAD), UT subordinada à EAD-Geral, compete:

I – efetivar empenho e liquidação de compra de materiais;

II – acompanhar os pagamentos de processos encaminhados; e

III – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 9º  Fica incluído o art. 73-C no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 73-C.  Ao Núcleo de Gerenciamento da Parcela do SUS (NGPA-SUS), UT subordinada à EAD-Geral, compete:

I – conferir, controlar, efetuar lançamentos relativos à verba SUS (Parcela Autônoma do SUS) aos servidores ativos na SMS;

II – gerar e encaminhar processos de ressarcimento de valores relativos à verba SUS (Parcela Autônoma do SUS); e

III – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 10. Fica incluído o art. 74-A no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 74-A.  À Equipe de Análise da Despesa – Prestadores SUS (EAD-Prestadores), UT subordinada à DFMS, compete:

I – orientar às demais áreas da SMS sobre a documentação necessária para a efetivação das fases da despesa pública, no que compete às atribuições desta EAD;

II – analisar documentação com vistas à efetivação do empenho, liquidação e pagamento de prestadores de serviços de saúde contratados;

III – efetuar a retenção de tributos nos empenhos e liquidações emitidos;

IV – acompanhar os processos de pagamento de prestadores de serviços de saúde contratados pelo SUS;

V – emitir empenho e liquidação referentes às parcerias firmadas pela Lei 13.019, de 2014 e convênios; e

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 11.  Fica incluído o art. 75-A no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 75-A.  À Equipe de Orçamento e Finanças (EOF), UT subordinada à DFMS, compete:

I – planejar a proposta orçamentária anual e plurianual em conjunto com todas as Diretorias da SMS e com as áreas de planejamento, fazenda e administração municipal;

II – programar mensalmente o desembolso dos recursos previstas no art. 3º do Decreto nº 11.317, de 1995;

III – manter atualizados os registros demonstrativos da receita e da despesa dos recursos previstos no art. 3º do Decreto nº 11.317, de 1995;

IV – realizar atividades de planejamento, controle, análise e execução orçamentária das receitas previstas no art. 3º do Decreto nº 11.317, de 1995, para subsídio à tomada de decisão estratégica do Secretário Municipal de Saúde e do Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF);

V – realizar análise da receita prevista, da receita realizada, da despesa orçada, da despesa prevista e da despesa realizada, emitindo relatórios e pareces para subsídio à tomada de decisão estratégica sobre o montante global de recursos municipais aplicados em Ações e Serviços Públicos de Saúde  (ASPS), em atendimento à Lei Complementar Federal nº 141, de 2012;

VI – realizar gestão, programação, acompanhamento e reprogramação dos recursos vinculados e estudar a execução orçamentária e financeira do orçamento aprovado versus o orçamento realizado, realizando ações de desoneração dos recursos próprios do Município destinados à ASPS;

VII – analisar e reprogramar recursos autorizados, conforme necessário;

VIII – realizar articulação intersetorial com as áreas de planejamento, fazenda e administração municipal;

IX – acompanhar os recursos operacionais do FMS, tais como, superávit financeiro, ingressos e outras receitas oriundas da União, Estado e próprias;

X – manter atualizado ao longo de todo exercício o Relatório de Gestão Anual, para ser encaminhado ao Prefeito para apreciação das finanças municipais, em atendimento ao art. 13, inc. I, do Decreto nº 11.317, de 1995;

XI – receber, analisar e encaminhar processos referentes a solicitações de pré-empenhos da SMS;

XII – verificar recursos financeiros e orçamentários para alocação de despesas da SMS;

XIII – prestar suporte técnico relacionado ao planejamento orçamentário, o ingresso e a utilização de recursos financeiros a outras UT’s da SMS;

XIV – elaborar planilha de rateio de custo dos contratos administrativos, contratos de serviços, contratos de cessão de mão de obra, contratos de obras e outros contratos que tenham despesa dividida entre as UT’s da SMS;

XV – controlar saldos e solicitar as transferências bancárias, relacionadas aos vínculos orçamentários;

XVI – realizar conciliação contábil e bancária;

XVII – encaminhar dados ao sistema de Monitoramento da Gestão em Saúde (MGS) para fins de emissão dos anexos obrigatórios aos Relatórios quadrimestrais de Gestão; e

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 12.  Fica incluído o art. 75-B no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 75-B.  À Equipe de Verificação de Prestação de Contas Financeiras de Parcerias (EVPC-Parcerias), UT subordinada à DFMS, compete:

I – realizar verificação e análise da prestação de contas financeira de parcerias e convênios nos quais a SMS seja o repassador de recursos, incluindo conferência, análise da documentação comprobatória da despesa (notas fiscais e faturas), saldos de repasses e demais informações relativas à execução financeira nos sistemas de informação oficiais, Sistema de Gestão de Parcerias (SGP) e outros, com vistas à manutenção dos repasses das parcerias e convênios;

II – emitir os Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação - Análise financeira, das parcerias firmadas pela SMS;

III – monitorar o prazo de execução e prestação de contas das parcerias e convênios, com vistas a calcular e solicitar a devolução de saldos não executados tempestivamente ao final do ajustes contratual, bem como a glosa de valores indevidamente aplicados durante a execução das parcerias e convênios; e

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 13.  Fica incluído o art. 75-C no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 75-C  À Equipe de Monitoramento Financeiro de Emendas, Programas e Convênios (EMF-EPC), UT subordinada à DFMS, compete:

I – realizar o cadastramento, monitoramento e prestação de contas financeira de emendas, programas e convênios nos sistemas de informação oficiais, conforme propostas formuladas pelas áreas técnicas da SMS, incluindo nos sistemas: TRANSFEREGOV, INVESTSUS, SISMOB e outros;

II – informar a disponibilidade financeira (saldos) das emendas, programas e convênios nos quais o Fundo Municipal de Saúde é recebedor de recursos, auxiliando na tomada de decisão; 

III – encaminhar a devolução de eventuais saldos de recursos captados quando findado o prazo de execução dos mesmos, emitindo guias de recolhimento de acordo com as normas de cada órgão e esfera administrativa, quando necessário; 

IV – acompanhar prazo de execução de emendas, programas e convênios, emitindo alertas aos gestores responsáveis pela execução dos mesmos;

V – suporte ao processo de prestação de contas de emendas, programas e convênios, nos aspectos relativos a execução financeira dos mesmos; e

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

[bookmark: _GoBack]Art. 14.  Fica incluído o art. 85-A no Decreto nº 22.429, de 2024, conforme segue:

“Art. 85-A.  Ao Núcleo de Fiscalização de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares (NFSAH), UT subordinada à DAAHU, compete:

I – exercer a fiscalização dos serviços ambulatoriais e hospitalares contratualizados à SMS; 

II – avaliar periodicamente os serviços prestados pelas instituições contratadas a partir das informações fornecidas pelas áreas envolvidas na contratualização;

III – efetuar fiscalizações dos serviços de acordo com cronograma do NFSAH junto das equipes técnicas designadas pela SMS e subsidiar as auditorias no que lhe couber;

IV – emitir relatórios referentes as metas assistenciais dos prestadores;

V – analisar e encaminhar os protocolos da Ouvidoria do SUS referentes aos serviços dos prestadores;

VI – verificar e atestar a realização dos serviços contratualizados através dos Fiscais de Serviços;

VII – apontar alteração de metas quantitativas e/ou qualitativas e encaminhar ao setor competente para que seja analisada junto ao Contrato ou Convênio;

VIII – analisar as justificativas técnicas apresentadas em defesa prévia pelos prestadores de serviços assistenciais contratados e conveniados e emitir Parecer Técnico;

IX – zelar pela correta execução dos serviços assistenciais contratados ou conveniados; e

X – exercer outras atividades que lhe forem delegadas, no que lhe couber.”

Art. 15.  Fica alterado o inc. XVII e incluído o inc. XVIII no art. 108 do Decreto nº 22.429, de2024, conforme segue:

“Art. 108.  ..................................................................................................................

....................................................................................................................................

XVII – realizar conferência, análise e liberação de notas fiscais e faturas para pagamentos vinculados aos contratos de aquisição; e

XVIII – exercer outras atividades que lhe forem delegadas, no que lhe couber.” (NR)

Art. 16.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17.  Ficam revogados do Decreto nº 22.429, de 17 de janeiro de 2024:



I – os incs. VIII e IX do art. 9º; e 

II – os arts. 73, 74 e 75.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de agosto de 2024.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha, 
Procurador-Geral do Município.

